
TEXTO IV

O patriotismo constitucional, tal como formulado por

Habermas, difere da idéia de que o patriotismo é uma

identificação comum com uma comunidade histórica

fundada em certos valores. Como Habermas não espera

que as democracias contemporâneas possam se organizar

em torno de valores centrais, o patriotismo constitucional

deve se ancorar em uma concepção de cidadania

democrática que seja capaz de “gerar solidariedade entre

estranhos.

Disponível em: http://direitoestadosociedade.jur.puc-rio.br/media/Cittadino_n31.pdf. 
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TEXTOS MOTIVADORES
TEXTO I

A palavra patriotismo, do grego patriotes, significa patrício, ou seja, aquele que tem atitudes nobres e distintas. Na Roma antiga

o termo se referia aos membros da classe nobre, atualmente, patriota é a pessoa que ama seu país e procura servi-lo da

melhor forma possível.

Disponível em: http://www.gazetadigital.com.br/colunas-e-opiniao/colunas-e-artigos/corrupcao-e-patriotismo/540720.
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TEXTO II

Qual a diferença entre nacionalismo e patriotismo? E quais

as referências teóricas ou acadêmicas que permitem

estabelecer essa diferenciação?

DAVID MAGALHÃES O nacionalismo, conforme defendia o

cientista político italiano Norberto Bobbio [1909-2004], é a

ideologia do Estado burocrático centralizado. Ela emerge no

século 19 e defende a existência de laços naturais e

orgânicos profundos – tais como laços de “raça”, de

costumes, de línguas etc. – que unem as pessoas em torno

da organização estatal. Jean François Dortier defende que o

termo “patriotismo”, o “apego à terra natal", foi desenvolvido

anteriormente [a Bobbio], com contexto do iluminismo

francês, com a influência do cosmopolitismo em voga no

século 18. Nesse sentido, ser patriota significava

estabelecer laços de reciprocidade entre a terra e seus

habitantes, concedendo ao homem uma sensação de

liberdade, de direito e de felicidade. A partir do século 19,

os termos passaram a ter significados muito próximos.

Disponível em: 

https://www.nexojornal.com.br/expresso/2018/11/12/O%E2%80%98patriotismo

%E2%80%99-e-o-%E2%80%98nacionalismo%E2%80%99-nos-100-anos-da 

1%C2%AA-Guerra. 
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TEXTO III

Com o fim da IIª Guerra, a Alemanha estava buscando uma

nova identidade que a distanciasse do Nazismo. Passados 30

anos, o historiador Dolf Sternberg observou que a República

Federal havia adotado o caminho de um patriotismo da

constituição, que teve como resultado “uma identificação com

a ordem política e os princípios constitucionais”. Esse tipo de

patriotismo produziu de forma reflexiva uma identidade

política coletiva sintonizada não mais com a ideia de

supremacia, mas com uma perspectiva universalista

comprometida com os princípios do Estado constitucional

democrático.

Disponível em: 

http://www.uel.br/revistas/uel/index.php/iuris/article/view/4112/3540. 
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